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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente–CONAMA

MEMÓRIA DE REUNIÃO

9a Reunião do Grupo de Trabalho (GT) sobre NORMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS DE DRAGAGEM E GESTÃO DO MATERIAL DRAGADO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS, constituído na Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental do CONAMA.

Data: 16 e 17 de junho de 2003.

Local: Centro de Treinamento do IBAMA (CENTRE), em Brasília.
Processo no 02000.001361/2002-79.

Atendendo ao convite encaminhado pelo Ofício Circular no 52 do CONAMA / MMA, de 23 de maio de 2003, para a 9a Reunião do GT sobre NORMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS DE DRAGAGEM E GESTÃO DO MATERIAL DRAGADO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS, estiveram presentes diversos Representantes governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença encontra-se anexa ao Processo.

A Reunião iniciou-se por volta das 09:30 horas do dia 16/JUN, com a abertura procedida pelo Sr. Helder Torres, Representante do CONAMA, que deu as boas vindas aos presentes e passou a palavra ao Comandante Lucas, Coordenador do GT.

O Coordenador participou que, como resultado de decisões da Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental do CONAMA, decorrentes de reunião daquela Câmara ocorrida em 23/MAI/2003, o período de vigência do GT foi estendido para até seis meses e o assunto do GT foi alterado para: DIRETRIZES GERAIS PARA A CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL DRAGADO VISANDO O GERENCIAMENTO DE SUA DISPOSIÇÃO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS.

Os trabalhos foram iniciados com a apreciação da Minuta da Ata da 8a Reunião do GT. Foi incluída uma consideração feita pelo representante da ANTAQ naquela reunião, por solicitação do representante da ANTAQ. A Ata da 8a Reunião do GT foi, então, aprovada.

O Representante da CETESB fez uma apresentação sobre os possíveis prejuízos do material dragado sobre o meio ambiente na área de disposição, quanto às influências do carbono orgânico total, do nitrogênio Kjahdahl total e do fósforo total, apresentando uma tabela com valores limiares e valores de alerta, como valores orientadores para gerenciamento.

O Representante da ABTP, com o entendimento de que esta seria a última reunião do GT, fez a leitura de uma Carta daquela Associação endereçada ao Coordenador do GT, participando que no entender da ABTP algumas questões ainda permanecem em aberto e que os níveis de classificação do material dragado com base nos critérios canadenses, ora propostos pelos órgãos ambientais, necessitam de maior embasamento científico. A Carta ressalta que “... o fato mais notável é que o próprio órgão ambiental do Canadá utiliza um critério para lançamento no oceano para o material dragado que difere dos seus critérios de qualidade TEL e PEL, conforme documentação que ora anexamos ...” 

A Representante do MMA participou que a posição ora assumida pelos representantes dos órgãos ambientais participantes do GT, quanto aos níveis de classificação do material  dragado, corresponde a uma posição consensual dos órgãos ambientais, obtida após reuniões promovidas pelo MMA junto às secretarias estaduais de meio ambiente e correspondentes instituições do SISNAMA (CETESB, FEEMA, etc.), a nível nacional.

O Coordenador participou que destinará todo o primeiro dia da próxima reunião do GT, para que cada uma das vertentes do GT apresente os níveis de classificação do material a ser dragado (TABELA III do Anexo – Versão 10) que julguem oportunos para serem adotados na Resolução, discorrendo sobre os respectivos fundamentos técnicos e científicos. Participou, ainda, que pretende que essa seja a última reunião do GT.

O Representante da ABTP solicitou à Coordenação do GT que a apresentação da ABTP, a ser feita na próxima reunião do GT, seja posteriormente também apresentada à Câmara Técnica do CONAMA.

Ficou acertado que deverão ser encaminhadas pelo Relator, por E-mail, a todos os participantes do GT, uma cópia da:

· Apresentação da CETESB (valores orientadores para carbono orgânico total e nutrientes);
· Ata da 8a Reunião;

· Minuta da Ata da 9a Reunião; e

· Versão 10 da Minuta de Resolução, resultante dos trabalhos conduzidos na 9a Reunião do GT. 

Ficou inicialmente acertado que a próxima reunião do GT deverá ser realizada nos dias 28 e 29/JUL, no Rio de Janeiro (nas instalações da DPC), ou em São Paulo, dependendo de confirmação do CONAMA. 

Por volta das 17:00 horas do dia 17/JUN o Coordenador agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Reunião.

GILBERTO HUET DE BACELLAR SOBRINHO

                                                                                                                       (Relator)
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